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Câmara Municipal de Fortaleza
Gabinete do Vereador Jorge Pinheiro

r-00A6/2026EMENDA ADITIVA Ng

AO PROJETO OE [Et Ne 0262 0E 2025

Acrescento ortigo oo Projeto de Lei ne

0262/2025 no Íormo que indico.

e cÂrraena MUNrclpAt DE FoRTALEZA DECRETA:

Art. ls - Fica acrescentado artigo ao Projeto de Lei ne261 de 2025 com a

seguinte redação:

Art. O Poder Executivo deverá encominhar à Comissdo de

Orçamento, Fiscolizoção e Administração Público da Cômoro

Municipal de Fortolezo, no prozo máximo de 30 (trinto) dios

opós o ossinoturo do contrato:

I - Cópio do controto da operação de crédito e das garontios

e controgorontios prestodas;

ll - Cópio do corto consulto, do proposta, dos poreceres

técnicos e jurídicos, dos onólises de riscos e dos demais

documentos do processo;

lll - Plono de trobalho e cronogramo físico-finonceiro dos

projetos o serem executodos com os recursos.
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Câmara Municipal de Fortaleza
Gabínete do Vereador Jorge Pinheiro

JUSTIFICATIVA

Esta emenda assegura à Câmara Municipal o acesso tempestivo e

detalhado às informações relativas à operação de crédito autorizada, permitíndo a

fiscalização contínua e técnica dos atos administrativos do poder Execuüvo.

A remessa da documentação à Comissão de Orçamento possibilita o

monitoramento das condições pactuadas no contrato, das garanüas oferecidas e da

execução fisica e financeira dos projetos.

Trata-se de medida de reforço à transparência, ao controle legislativo e à

boa governança na gestão de recursos públicos obtidos por empréstimo.
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